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ERRATA AO DECRETO Nº 25/2017 

 

“Errata do Decreto nº 25/2017, publicado na edição do 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Antas-Bahia, 

no diário Oficial do Município em 30 de Agosto de 

2017”. 

 

ONDE SE LÊ: 

EVANDO DE SANTANA MATOS – Representante Titular dos Professores das Escolas Públicas 
Municipais da Educação Básica.   
 

 

LEIA-SE: 

EVANDO DE SANTANA SANTOS – Representante Titular dos Professores das Escolas Públicas 
Municipais da Educação Básica. 
 

 

ONDE SE LÊ: 

LÚCIA HELENA DANTAS COSTA – Representante Suplente do Conselho Tutelar do Município de 
Antas.  
 

LEIA-SE: 

LÚCIA HELENA DANTAS DE JESUS – Representante Suplente do Conselho Tutelar do Município 
de Antas.  
 
 

    

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, EM 11 DE OUTUBRO 

DE 2017.  

 

 

 

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 

PREFEITO MUNICIPAL 
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